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ATOS DO EXECUTIVO 

 D E C R E T O   N
o
  5 3 8 

 

      A PREFEITA MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de 

conformidade com o Decreto 494/2015 e o contido no memorando 0135/2015-SEMEC, 

R E S O L V E 

                            Designar a servidora KELLY SILVEIRA para compor a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização 

de Contratos no âmbito do Poder Executivo Municipal, representando a Secretaria Municipal de Educação e Cultura, em 

substituição à servidora Taysa Aparecida Capote.                                                

 

                                PALÁCIO DO DIAMANTE, em 14 de maio de 2015. 

 

AANNGGEELLAA  MMEERRCCEERR  DDEE  MMEELLLLOO  

PPRREEFFEEIITTAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  

  

  

LLUUIIZZ  AAUUGGUUSSTTOO  CCIIOOLLAA  

SSEECCRREETTÁÁRRIIOO  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  AADDMMIINNIISSTTRRAAÇÇÃÃOO 

 

 

 

 
EXTRATO DE CONTRATO  
Primeiro Termo Aditivo ao Contrato n

o
 04/2014 

 
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE TIBAGI 
CONTRATADA: COPEL TELECOMUNICAÇÕES S/A. 
 
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO MULTIMÍDIA – SCM – NA MODALIDADE IP DIRETO 
PARA ACESSO E CONEXÃO A REDE DE INTERNET COM CONEXÃO FÍSICA E LÓGICA DOS EQUIPAMENTOS DE 
INFORMÁTICA. 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – Conforme faculta a Cláusula Terceira do Instrumento Contratual originário, e com base na 

previsão do inc. II do art. 57 da Lei nº 8.666/93, fica prorrogado o Contrato de Prestação de Serviços celebrado entre a 

contratante e a contratada pelo período compreendido entre 11/03/2015 à 10/03/2016, aplicando-se ao referido contrato 

o mesmo valor global anual de R$ 13.161,36 (treze mil, cento e sessenta e  um reais e trinta e seis centavos), para o 

período previsto neste aditivo, devendo prevalecer a dotação orçamentária 01.001.01.031.0101.2004-3.3.90.39.00.00. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais Cláusulas e condições do contrato 

originário, datado de 11 de Março de 2014   

 

Tibagi,  08 de Maio de 2015 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO PÚBLICA 
 
A Comissão de Finanças e Orçamento da Câmara Municipal de Tibagi, torna público e convida a população  
em geral, para Audiência Pública que fará realizar no próximo dia 26 de Maio do ano em curso, às 14:00 hrs.,  
tendo por local a sala de sessões do Poder Legislativo, para fins de  Avaliação do Cumprimento das Metas  
Fiscais da Lei de Diretrizes Orçamentárias do Município de Tibagi, relativo ao 1

o
 Quadrimestre de 2015. 

 
Câmara Municipal de Tibagi 05 de Maio de 2015. 
 
 
ARISTEU RIBAS 
Presidente da Câmara Municipal 
 

PEDRO DA CRUZ MACHADO 
Presidente da Comissão de Finanças e Orçamento 

 

 

 

 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO AUDIÊNCIA PÚBLICA 

A PREFEITA MUNICIPAL DE TIBAGI, no uso de 

suas atribuições legais e de conformidade com a lei Orgânica Municipal, através da 

Secretaria Municipal de Educação e Cultura, CONVOCA a população do munícipo para a realização da AUDIÊNCIA 
PÚBLICA sobre o Documento-Base do Plano Municipal de Educação, em cumprimento a Lei Federal n° 13.005 de 25 de 
junho de 2014, do Plano Nacional de Educação.  

 

Data da audiência: 01 de junho de 2015 

Horário: 13:00 

Local: Sec. Municipal de Educação e Cultura 

 

Palácio do Diamante, 15 de maio de dois mil e quinze. 

Angela Regina Mercer de Mello Nasser 
Prefeita Municipal 
 

 

 

 

 

 

 



                                                                                                                     
  

 

Ano III – Edição nº 221 - Tibagi, 15 de maio de 2015. 
Prefeitura de Tibagi | Praça Edmundo Mercer nº 34 | 42 3916 2200 | www.tibagi.pr.gov.br 

 
 
 
 
 

Página | 4 

 



                                                                                                                     
  

 

Ano III – Edição nº 221 - Tibagi, 15 de maio de 2015. 
Prefeitura de Tibagi | Praça Edmundo Mercer nº 34 | 42 3916 2200 | www.tibagi.pr.gov.br 

 
 
 
 
 

Página | 5 

 


		2015-05-15T16:53:27-0300
	ParanÃ¡ - Brasil
	Validade Legal




